Lei nº 2.904/91
APROVA CONVÊNIO CELEBRADO COM O BANCO DO BRASIL S.A.

O povo do Município de Patos de Minas, Estado de Minas Gerais, por seus representantes decretou, e eu, em seu nome, sanciono a seguinte Lei.
Art. 1º - Fica aprovado o convênio celebrado em 01 de novembro de 1.991 com o Banco do Brasil S.A., com a participação da Secretaria Municipal de Saúde e Ação Social, por intermédio do PROMAM – Programa Municipal de Apoio ao Menor. 
§ 1º O convênio tem por objeto a recrutação pelo Banco do Brasil S.A., de menores entre 14(quatorze) a 16(dezesseis) anos de idade incompletos para a execução de serviços auxiliares, tais como recebimento e entrega de papeis e colume, arquivamento de documentos, colecionamento e acondicionamento de listagens, preparação de material e expediente, controle de estoque do material de consumo das agências, manuseio de máquinas de datilografia, de máquinas leitoras e de máquinas copiadores, digitação em microcomputadores, entrega de extratos de contas aos clientes, preparação e recuperação de documentos de contas aos clientes, preparação e recuperação de documentos pra microfilmagem e outras atribuições correlatas.
§ 2º O convênio terá vigência a partir de 12/10/91, por tempo indeterminado.

Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.


Prefeitura Municipal de Patos de Minas, 25 de novembro de 1.991.
Antonio do Vale Ramos - Prefeito Municipal
